
EMENDA AO SUBSTITUTIVO APRESENTADO AO PROJETO DE LEI Nº 3.555, de 

2004.  

 

Estabelece normas gerais em contratos de 

seguro privado e revoga dispositivos do 

Código Civil, do Código Comercial e do 

Decreto-Lei nº 73 de 1996. 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Incluam-se o seguinte artigo e parágrafos ao Substitutivo: 

“Art. 38. O cosseguro poderá ser documentado em uma ou em várias apólices 

com o mesmo conteúdo.  

§ 1º Se o contrato não identificar a cosseguradora líder, os interessados podem 

considerar líder qualquer delas, devendo dirigir-se sempre à escolhida.  

§ 2º A cosseguradora líder substitui as demais na regulação do sinistro, e de 

forma ativa e passiva, nas arbitragens e processos judiciais.  

§ 3º Quando a ação for proposta apenas contra a líder, esta deverá, no prazo da 

resposta, comunicar a existência do cosseguro e promover a notificação judicial 

ou extrajudicial das cosseguradoras.  

§ 4º A sentença proferida contra a líder fará coisa julgada em relação às demais, 

que serão executadas nos mesmos autos.  

§ 5º Não há solidariedade entre as cosseguradoras, arcando cada uma 

exclusivamente com a sua cota de garantia, salvo previsão contratual diversa.  

§ 6º O descumprimento de obrigações entre as cosseguradoras não prejudicará o 

segurado, beneficiário ou terceiro, resolvendo-se em perdas e danos entre elas.” 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A norma é da mais alta relevância, pois cuida de solucionar problemas cotidianos relativos ao 

cosseguro, disciplinando de forma clara e equilibrada todas as situações passíveis de gerar 

dificuldades para evitar litígios e prejuízos. 

 

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2013. 

 

Deputado Federal Moreira Mendes 

PSD/RO 


